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ESTADO Df RONDONL{.
PREFEITf'RA I\IIINICIPÁL DE BTTRITIS

GABINTE DO PREFEITO

LEI \' 22lll2025

"Estâbelec€ nor.rnas pâr'a olganizaçâo, Ilrânuletrção e

compaltilhâneu io da infiaestlulula de posles pelas

empresas de dislrlbuiçào de enelgia elét'ica e denrais

plestadolas de ser"r'iços no l\Iutri(ipio de Búlitis -
RO."

O PREFEITO DO ML]-ICIPIO DE BITITIS. Estado de Roudôlia. no uso de srras atribuiçôes
que lhe sào conferidas por Lei:

FÂÇO SÂBER que a Cànara Muuicipal de Buritis. Estado de Rondônia. aprovou e Eu sancioro a

se 6pilte:

LEI

Alt. 3 Constatado o descumprimento do disposto no aÍigo ânterior. o Municipio notificará
a distribuidora para que promova â devida regularizaçâo.

Pâráglafo úúco- A notificação deverá conter. no milimo. a ideutificaçâo e localizaçÀo do
poste, bem como â descriçào da irregularidade.
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. { Após notificaÇâo. a distribuidora e demais elllpresas terâo o prazo de 150 (cento e

para regularizaÍ a situaçâo de seus câbos ei ou equiparnentos.

to Sào Luccrs, )J76, Setor 6 - ForrciFcLr (69t -rl-i8-lJôó - CEP 76.880-0009'

Wwlrl.di,r;iOm icipai.com.bl/aÍom

CNPJ tf 01.)66.058 0001-11 - But'iis - RO

Aú. I A empresa concessionáÍia de serviço público de distribuiçào de energia elétrica,
detentora da infraestrutura de postes. doravante denominada distribuidora, deverá assegurar a

utilizaçâo âdequada do espaço público. com o coÍreto posicionamento e alinhamento de todas as

ÍiaçÕes e equipamentos instalados enr seus postes.

§ I O uso adequado do espaço público compreende o respeito às normas técnicas

aplicáveis. especialmente no que se refere aos afastamentos mínimos de segurança em relaçào ao solo,
aos condutores energizados e às instalações de iluminaçào pública. de forma a não comprometer o uso
seguro e eficiente do espaço urbano.

§ 2 O compartilhamento da infraestnrmra com outras empresas nào poderá comprometer a

segurança de pessoas ou instalaçÕes.

§ 3 É responsabilidade da distribuidora zelar pela conformidade do compaÍilhamento da
infraestrurura com as norÍnas técnicas vigentes.

Alt.2 A distribuiclora deverá promover a retirâda de fios inutilizados instalados em sua

rede de postes.

Par'ágl'afo único. Caso os fros penençam a terceiros que compartilham a infraesrurura. a

disrribuidora deverá comunicar tal fato ao Poder Público.
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Pârágrâfo úni(o. Sinlaçôes emergenciais ou que envolvam risco à segurança deverão ser
regularizadas imediatamente.

Al't. 5 A distribuidora será responsável pela rnaiutençào, conservaçâo, substiruiçào.
remoçào ou relocaçâo de postes de concreto ou madeira em estado precário. inclinados. em desuso ou
instalados de fomra inadequada. sem qualquer ônus ao Municipio.

§ I Em caso de substituiçâo ou relocaçâo de poste. a distribuidora deverá notificar as

demais empresas que ütilizam a esüurura. pam que promovam a regularizaçào de seus equipamenros.

§ 2 A notificaçào prer,isia no § l'deverá ser realizada em até 48 (quarenta e oito; horas
após a substiruiçào ou relocaçào do poste.

§ 3 As empresas notificadas terão o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar a regularizaçào
de seus equipâmentos.

Ârt. 6 O descump.rinento das disposiçôes desta Lei sujeitará o infrator à multa de RS
50.000.00 (cinquenta mil reais) por ocorrência nào regularizada. aplicada ern dobro no caso de

reincidência-

§ I Sào considerados infratores a distribuidora de energia elétrica e as demais empresas
que utilizem a infraestmrura de postes no território municipal e atuem em desacordo com esta Lei.

§ 2 O valor da multa será atualizado anualmente com base na variaçào do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. calculado pelo IBGE.

Alt. 7 O Poder Executivo regulamentârá estâ Lei. no que couber, por meio de decreto.

-4.1Í. 8 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Gabinete do Prefeito clo Municipio de

Buritis.lRo. aos vinte e cinco dias do mês de
junho do ano de dois mil e vinte e cinco.

\'-\LT,{IR FRITZ DOS REIS
Prefeito do N,Íunicipio
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l

ffi



PREFEITURA DE BURITIS . RO
RUA SÂO LUCAS, 2,476. SETOR 06, BURITIS / RO - 76,880.000
cNPJ 01 266 058/0001-44

Assinatura do Documento

Docúmento Assinâdo Eletronicâmente por VALTAIR FRITZ OOS REIS - PREFEITO OO
MUNICIPIO, CPF: 572.47- ."9-'7 em 261061202510:í í:05. Cód. Autenticidadê da
Assinatura: 10E8.6311.205H.E452.1868, com Íundamento nâ Lei No 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

lnformações do Documento

lD do oocumênto: 2.F3A.040 - Ti@ de oocumento:LEl ORDINÁRI,A - No 221412025.

Elaborado por vlvlANE SOUZA OLIVEIRA, CPF: 981.70'."2-'5 , em26l06l2025 - 10:05:04

Códioo de Autenticidade deste Documento: 1 072-4W05.404ô-K442.3601

A autentrcidade do documento pode ser conferida no site: https;//athus.buritis.ro.oov.bÍ/verdocumento
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